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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
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          LEI Nº 127/2012 de 27 de dezembro de 2012. 

 
 

Súmula:  
Concede Título de Cidadão Cormariense a Governador 
Jaques Wagner. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Coração de Maria, Estado 

da Bahia, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Cormariense ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia JAQUES WAGNER. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, em 27 de 

dezembro de 2012.  
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         LEI Nº 128/2012 de 27 de dezembro de 2012. 
 
 

Súmula:  
Concede Título de Cidadão Cormariense ao Vice-
Governador Dr. Otto Roberto Mendonça de Alencar 
 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Coração de Maria, Estado 

da Bahia, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Cormariense ao 

Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado da Bahia Dr. Otto Roberto 

Mendonça de Alencar. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, em 27 de 

dezembro de 2012.  
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   LEI Nº 129/2012 de 27 de dezembro de 2012. 
 

 
Sumula:  
Denomina a rodovia que liga Coração de Maria a Feira de 
Santana, de RODOVIA GOVERNADOR JAQUES WAGNER. 
 
 

 

Art. 1º. Denomina a Rodovia que liga que liga Coração de Maria 

a Feira de Santana, de RODOVIA GOVERNADOR JAQUES WAGNER.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, em 27 de 

dezembro de 2012.  
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   LEI Nº 130/2012 de 27 de dezembro de 2012. 
 

 
 

Sumula:  
Denomina a rodovia que liga o Distrito do Retiro a rodovia 
Coração de Maria - Feira de Santana, de RODOVIA DR. OTTO 
ALENCAR.  

 
 
 

Art. 1º. Denomina a Rodovia que liga o Distrito do Retiro a 

Rodovia Coração de Maria-Feira de Santana, de RODOVIA DR. OTTO 

ALENCAR.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, em 27 de 

dezembro de 2012.  
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   LEI Nº 131/2012 de 27 de dezembro de 2012. 
 

 
 

Sumula:  
Denomina a Praça construída nas imediações da Câmara 
Municipal de Vereadores de PRAÇA DE CONVIVÊNCIA 
DEPUTADO ANGELO CORONEL  
 
 

 

Art. 1º.  Denomina a Praça construída nas imediações da 

Câmara Municipal de Vereadores de PRAÇA DE CONVIVÊNCIA DEPUTADO 

ANGELO CORONEL. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, em 27 de 

dezembro de 2012.  
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LEI Nº 132/2012 de 27 de dezembro de 2012. 

 
 
 

Sumula:  
Denomina a Unidade de Atendimento Médico-Odontológico 
do Programa de Saúde da Família construída na Rua 
Geremias Mendes Rodrigues, nesta Cidade, de PSF SINFRÔNIO 
MARTINS CERQUEIRA FILHO.  

 
 

Art. 1º.  Denomina a Unidade de Atendimento Médico-

Odontológico do Programa de Saúde da Família construída na Rua Geremias 

Mendes Rodrigues, de PSF SINFRÔNIO MATINS CERQUEIRA FILHO.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, em 27 de 

dezembro de 2012.  

 
 

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7587136C7FC7CB756189ED01A8468219


